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PLANO DE TRABALHO INTEGRADO – PTI Nº 02 
 

TÍTULO: 
INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – 

IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 

1. DADOS CADASTRAIS 
 

1.1 Nome da Instituição: CNPJ: 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 75.234.757/0001-49 

Endereço: CEP: 

Rua da Bandeira, 500 80.035-270 

Telefone(s): E-mail institucional: 

(41) 3250-2300 idrparana@idr.pr.gov.br 

Nome do responsável legal da instituição: Função: 

Natalino Avance de Souza  Diretor Presidente 

Nome do gestor do convênio (IDR-Paraná): Função: 

Paulo Roberto Preto Gerente Regional 

CPF: Cédula de Identidade: 

369.550.430-72 1.984.538-9 

Telefone(s): E-mail institucional: 

(44) 3629-5273 grcianorte@idr.pr.gov.br 

 
1.2 Nome da Instituição: CNPJ: 

Município de Cianorte 76.309.806/0001-28 

Endereço: CEP: 

Centro Cívico Edno Guimarães, 100, Centro 87.200-001 

Telefone(s): E-mail institucional: 

(44) 3619-6206 agricultura@cianorte.pr.gov.br 

Nome do responsável legal da instituição: Função: 

Marco Antonio Franzato Prefeito 

Nome do gestor do convênio: Função: 

Anizio Menarin Filho  Secretário de Agricultura  

CPF: Cédula de Identidade: 

566.321.189-68 4.148.277.0 

Telefone(s): E-mail institucional: 

(44) 3619-6325 / (44) 9 9928-0403 agricultura@cianorte.pr.gov.br 

 

2. LOCALIZAÇÃO E PÚBLICO ALVO 
 

2.1 Localização: 

Município de Cianorte (PR). 
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2.2 Público-Alvo: 

Agricultores Familiares, Moradores de Vila Rural e Organizações Rurais de Produtores. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 
  

O município de Cianorte foi fundado pela Companhia Melhoramentos Norte do Paraná – da qual 
herdou o nome: Cia (Companhia) e norte (de Norte do Paraná) – em 26 de Julho de 1953. Era o 
início da colonização das regiões Norte e Nordeste do Paraná, que atraiu desbravadores de 
outros estados, principalmente do interior de São Paulo e de Minas Gerais. Vinham em grandes 
levas, motivados pelas perspectivas de prosperidade e de um futuro melhor. E foi a partir da terra, 
especialmente da cultura do café, que Cianorte prosperou e se firmou como uma das mais 
promissoras cidades do Norte paranaense. 

Até os anos 1970, o café sustentou a economia do município, mas, no final da década, as fortes 
geadas e mudanças na política econômica nacional, que afetaram drasticamente o setor cafeeiro, 
alteraram o curso da história. Como os demais municípios da região, Cianorte enfrentou o 
desemprego e o êxodo rural, mas não se deixou abater. O espírito desbravador e forte de sua 
gente viu na crise um desafio para novas oportunidades. Na busca de alternativas para manter 
seu ritmo de desenvolvimento, Cianorte descobriu uma vocação para o setor de confecções e 
apostou na industrialização. Empresários, comerciantes e antigos produtores rurais passaram a 
investir em maquinário, a construir fábricas e buscar mão-de-obra para o novo ofício. 

A sede com uma altitude média de 545 metros. Coordenadas geográficas 23º 39' 14'' S e 52º 36' 
33'' O, e distante 501 Km de Curitiba. A área total do município totaliza 81.074 ha, em maior 
destaque possui 44.765 ha com lavouras temporárias (Soja, Milho, Mandioca) e 22.064 ha 
destinados a pecuária e criação de outros animais. 

Segundo o IBGE (2017) no município encontram-se 1.349 estabelecimentos rurais e 4.137 
pessoas ocupadas no rural. A agricultura familiar representa 63 % do total de estabelecimentos. 

De acordo com o Valor Bruto da Produção VBP (2019), a principal fonte de renda do município 
vem da agropecuária, sendo a Avicultura de Corte a de maior destaque seguido por Bovinocultura 
de Corte, Cana de Açúcar e Grãos (Soja e Milho). 

Segundo o Levantamento da Produção Agropecuária (SEAB/DERAL, 2020) a cultura da soja 
ocupou cerca de 12.000 hectares de área de plantio, obtendo uma média de produtividade de 
2.730 kg/ha, enquanto milho de segunda safra, foram cultivados numa área de 5.500 hectares, 
produzindo 4.200 kg/ha, já a cultura da mandioca ocupou uma área de 3.500 ha, com produção 
média de 21 ton/ha. Já de acordo com o IBGE/2019, o efetivo do rebanho bovino, que totaliza 
51.100 cabeças, se apresenta como uma alternativa econômica importante em Cianorte, 
principalmente quando se trata da produção de leite, que compreende 6.200 vacas ordenhadas.  

Há produtores organizados em associação que comercializam parte da produção para a merenda 
escolar e ainda em feira livre, principalmente hortaliças, frutas (goiaba, citros, morango), além da 
panificação. Fica evidente, que há potencial para diversificar os sistemas de produção, no 
entanto, é necessário desenvolver estas atividades, tendo como foco a implementação de 
práticas mais sustentáveis, na linha da agroecologia e produção orgânica. 

O IDR-Paraná no município conta com uma unidade local e uma unidade distrital que são 
atendidas por 6 extensionistas lotados em Cianorte, além de outros extensionistas da região, já 
o Município através da Secretaria de Agricultura com 7 profissionais. 

Neste sentido, vários fatores contribuem para o processo de desenvolvimento das áreas rurais, 
sendo os principais: maior acesso à educação e a terra, com o intuito de elevar a renda e diminuir 
a pobreza; uma agricultura diversificada, que possibilita um maior desenvolvimento nas áreas 
rurais; uma maior concentração das atividades, devido às vantagens da proximidade; e, 
principalmente, um conjunto de instituições bem alicerçadas e integradas para a promoção de 
ações locais que promovam resultados concretos. 
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4. OBJETIVOS 
 

4.1 Objetivo Geral: 

Promover ações integradas de assistência técnica e extensão rural, para a melhoria econômica, 
social e ambiental da população rural. 

 

4.2 Objetivos Específicos: 

 Fortalecer a gestão das unidades produtivas; 

 Realizar orientações para a diversificação dos sistemas de produção, para o fortalecimento 
do mercado institucional e outras formas de comercialização da produção; 

 Promover a produção sustentável, a agroecologia e a orientação para o manejo e 
conservação de solos e águas; 

 Promover o acesso a programas e políticas públicas, por meio de gestão administrativa. 

 

 

5. ATIVIDADES E METAS  
 

5.1 Atividades previstas sob a responsabilidade do IDR-Paraná: 

 Realizar levantamento e caracterização da Realidade Rural e monitoramento da produção; 

 Capacitar equipe técnica e administrativa; 

 Assessorar Conselhos Municipais; 

 Realizar projetos de estradas rurais; 

 Emitir DAP e elaborar projetos de crédito rural; 

 Organizar e executar PAA e PNAE. 

5.2 Atividades previstas sob a responsabilidade do MUNICÍPIO: 

 Assessor o IDR-Paraná nas atividades previstas no Plano de Trabalho. 

 Ceder um servidor do Município para executar atividades administrativas nas dependências 
do IDR-Paraná, com custos sob a responsabilidade do Município, contribuindo para a 
execução do Plano de Trabalho. 

5.3 Metas do PTI: 

 Assistir 1.190 Unidades de Produção Familiar – UPFs por ano; 

 Atender 330 agricultores (as) por ano; 

 Assessorar 01 Organização Rural da Agricultura Familiar; 

 Ceder 01 servidor administrativo ao IDR-Paraná. 

 

 

6. EQUIPE EXECUTORA  
 

6.1 Por parte do IDR-Paraná: 

 11 técnicos do IDR-Paraná. 

6.2 Por parte do Município: 

 08 servidores do Município. 
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7. METODOLOGIA DE TRABALHO  
A metodologia de trabalho será baseada nos princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural e deverá ter um caráter educativo, com ênfase na 
pedagogia da prática, promovendo a geração e apropriação coletiva de conhecimentos, a 
construção de processos de desenvolvimento sustentável.  

Serão formados grupos de Unidades de Produção Familiar assistidas, por tema, que serão 
atendidas de forma continuada, através de visitas sistematizadas e programadas nas 
propriedades, além de outros atendimentos no escritório e por meios digitais, e ainda em eventos 
grupais. A ênfase será para grupos em olericultura, bovinocultura de leite e corte, Grãos e 
Cafeicultura. 

Os atendimentos para público em geral serão realizados no escritório, em visitas nas 
propriedades e por meios digitais. 

As atividades de implantação de Unidades de Referência; organização e execução das 
capacitações; realização de eventos (excursão técnica, dia de campo, reuniões e palestras) com 
produtores serão executadas seguindo metodologia própria. 

Realizar o cadastro das Unidades de Produção Familiar assistidas, em sistema do IDR-Paraná, 
realizando atualização anual e avaliação do impacto das ações e cumprimento dos objetivos 
específicos. 

O levantamento e caracterização do rural do município e monitoramento da produção, serão 
realizados de forma conjunta pelos técnicos do IDR-Paraná e Prefeitura e articulada com a 
SEAB/DERAL. Serão realizadas reuniões semestrais, levantamentos expeditos e registro e 
relatórios em sistema do IDR-Paraná e SEAB/DERAL. 

As capacitações da equipe serão promovidas pelo IDR-Paraná seguindo atividades organizadas 
pela Unidade Regional e pelos Coordenadores dos Programas, de forma articulada com parceiros 
como o SENAR-PR. 

A emissão de DAP e elaboração de crédito rural serão realizadas seguindo normas e 
procedimentos próprios, seguindo a Legislação do MAPA e Manuel de Crédito Rural. 

Eventualmente serão alinhadas ações no sentido de otimizar recursos e esforços junto a outros 
parceiros que atuam no meio rural prestando apoio aos produtores. Sendo os principais que 
atuam no município os Sindicatos, Instituições Financeira, Agroindústrias e Cooperativas. 

 

8. ATIVIDADES E CRONOGRAMA  

ATIVIDADE 
PARTÍCIPE 
EXECUTOR 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

2023 2024 

1° 
Trim 

2° 
Trim 

3° 
Trim 

4° 
Trim 

1° 
Trim 

2° 
Trim 

3° 
Trim 

4° 
Trim 

Realizar levantamento e caracterização da Realidade Rural e 
monitoramento da produção; 

IDR-Paraná   X X X X X X 

Capacitar equipe técnica e administrativa; IDR-Paraná   X  X  X X 

Assessorar Conselhos Municipais; IDR-Paraná   X X X X X X 

Realizar projetos de estradas rurais; IDR-Paraná    X  X  X 

Emitir DAP e elaborar projetos de crédito rural; IDR-Paraná   X X X X X X 

Organizar e executar PAA e PNAE. IDR-Paraná   X X X X X X 

Ceder um servidor do Município para executar atividades 
administrativas nas dependências do IDR-Paraná 

Município   X X X X X X 

Obs. As demais atividades previstas neste Plano de Trabalho Integrado compõem as ações comuns entre os parceiros, serão executadas 
de forma rotineira pelas equipes, sendo organizadas e executadas seguindo o planejamento institucional.  
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9. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

9.1 Acompanhamento e Avaliação: 

 Emitir anualmente relatório de acompanhamento das atividades, sob a responsabilidade dos 
gestores indicados no Termo de Cooperação. 
 

9.2 Comunicação: 

 Promover a divulgação da Cooperação e Plano de Trabalho Integrado. 

 Divulgar os partícipes, suas logomarcas nos materiais utilizados e na divulgação das 
atividades. 
 

 

 

 

Cianorte, 20 de setembro de 2023. 

 

 

[assinado digitalmente] 

NATALINO AVANCE DE SOUZA 

Diretor-Presidente IDR-Paraná  

 

 

[assinado digitalmente] 

MARCO ANTONIO FRANZATTO  

Prefeito Municipal 
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